
 
 
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  

CGC/MF - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de 

Oliveira, 190 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA  

RECORRENTE: MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES 

LTDA.  

RECORRIDO: JEFERSON GOMES DE SOUZA - ME 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 088/2022 

  

DOS FATOS: 

Em síntese, trata-se de licitação que tem como objeto a aquisição de conjunto de 

mesas com bancos para refeitório atendendo ao serviço de convivência e fortalecimento de 

vínculos para crianças e adolescentes - Projeto Esperança, pertencente à Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Educação Profissionalizante, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, em que a empresa JEFERSON 

GOMES DE SOUZA - ME, sagrou-se vencedora no certame. 

A empresa MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

ESCOLARES LTDA, interpôs Recurso em face da decisão administrativa que declarou como 

julgada vencedora e habilitada a empresa JEFERSON GOMES DE SOUZA - ME, referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022, tendo sido anexada na plataforma BLL Compras, 

nada data de 06/09/2022, contendo as razões recursais.  

Em suma, a recorrente alega que a empresa arrematante não apresentou 

juntamente com a proposta como está sendo solicitado no edital, o certificado de 

conformidade do sistema de gestão da qualidade, emitido pela (ABNT), não apresentou o 

certificado de cadeia de custódia para produtos de madeira (FSC), não apresentou o relatório 

de ensaio sobre a corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina NBR 8094/1983 e 

NBR 8095/2015 de no mínimo 2180 horas. 

Alega, ainda, que o órgão público não pode simplesmente adotar do princípio da 

discricionariedade e olvidar por completo o princípio da vinculação dos atos administrativos, 

que obriga a Administração e os licitantes a observarem as normas e condições estabelecidas 

no ato convocatório.  
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Portanto, requereu a inabilitação da empresa vencedora, por não atender as 

exigências ao disposto no Edital.  

A empresa recorrida foi notificada a respeito do recurso interposto pela empresa 

MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, tendo o direito 

de apresentar contra razões, mantendo-se inerte quanto ao seu direito. 

Para solução do problema, encaminhou-se os autos para decisão da autoridade 

competente sobre o recurso apresentado pela empresa, vez que o pregoeiro manteve a decisão 

impugnada. 

Esta é a síntese do necessário. 

 

DO DIREITO: 

Não assiste razão o pleito da Recorrente quando pretende ver a empresa 

MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA desabilitada, 

vejamos: 

Conclusão do Pregoeiro:  

 

(...) A Recorrente se apega a questão do INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (edital), 

mas estranhamente a sua participação no certame, sendo que a mesma nem poderia ter 

se cadastrado e apresentado sua proposta de preços e nem mesmo interpor recurso para 

este certame, ou porque a mesma observou somente os seus interesses em participar a 

qualquer custo sendo que o INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO é claro em sua clausula 

de nº 06, como segue: 

 
6. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
 
6.1 Informamos que aplicaremos, neste processo licitatório, no que 
couber, os benefícios dos Artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, concedendo às 
microempresas e empresas de pequeno porte locais tratamento 
diferenciado e simplificado. 
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6.2 Comprovada, em fase interna do Edital, a 
existência de 3 (três) empresas locais aptas a cumprir o objeto deste 
processo licitatório, fica estabelecida as seguintes condições para este 
processo licitatório: 
 
6.2.1. Este processo licitatório é exclusivo à microempresas e empresas de 
pequeno porte, desde que atendam às exigências deste Edital e seus 
Anexos, nos termos do inciso II do Art. 48 da Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
 
6.2.2. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas locais do Município de Andirá, pioneiro até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do § 3º 
do Art. 48. 

 

O Edital em sua clausula de nº 6.2.1 – “Este processo licitatório é exclusivo à 

microempresas e empresas de pequeno porte”, diante de tal clausula a recorrente 

MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, infringiu 

totalmente em insistir de participar do certame em se tratando de uma empresa de grande 

porte. 

Embora a recorrente tenha determinado ponto vista acerca das decisões tomadas no 

decorrer da realização do referido processo licitatório, que visam estritamente defender 

seus interesses econômicos, a Administração deve analisar sob uma perspectiva 

isonômica, atendendo ao princípio do formalismo moderado, abrandando o rigor 

excessivo das formas em benefício da finalidade, como é o presente caso. 

A licitação na modalidade “pregão” é juridicamente condicionada aos princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das 

propostas. 

Não há, portanto, consideradas as peculiaridades do caso e as explicações da 

Administração, que gozam da presunção de legitimidade e legalidade, como considerar, 

fora do juízo especulativo e flagrantemente subjetivo, como violada a regra geral da 

competitividade. 

O interesse público caminha em direção do seguimento do pregão, para que sejam 

atendidos, em menor tempo, os serviços correlatos ao objeto. Está a dar- lhe proteção ao 

princípio da economicidade e da eficiência. É só o que persegue a Administração. 
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A Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação Profissionalizante, a qual fez 

análise e estudo minucioso referente a marca e modelos ofertados pela empresa 

JEFERSON GOMES DE SOUZA – ME, e a mesma emitiu parecer aprovando o item. 

Ainda vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas 

um meio para o atendimento das necessidades públicas e seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. Nos termos do notório ditado de Adilson Dallari, a 

“licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. 

Destarte, com base em tudo o que foi exposto e com esteio nos princípios licitatórios, o 

Pregoeiro julga IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela empresa MOVESCO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA por descumprir a clausula 

de nº 6.2.1, mantendo a empresa JEFERSON GOMES DE SOUZA – ME vencedora para 

o certame, salvo melhor juízo. 

 

DECISÃO:  

Diante do exposto é a presente para conhecer do Recurso interposto, e no mérito, 

negar-lhe provimento, por tudo que foi exposto, mantendo-se, assim a decisão que habilitou a 

empresa JEFERSON GOMES DE SOUZA - ME, no procedimento em comento. 

Dê-se ciência do decidido a Procuradoria Jurídica, Departamento de Licitação, 

empresa Recorrida e a empresa Recorrente. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, 79° da Emancipação Política. 

Andirá, 20 de outubro de 2022. 

 

Ione Elisabeth Alves Abib 

Prefeita Municipal  


